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quinta-feira, 11 de Julho de 2024

Contrato

CONTRATO Nº 056/2024
ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 039/2024
ID CIDADES: 2024.001E0700001.10.0039

PROC. Nº 10280/2024

Locatário: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41.
Locadora: A Maria Leopoldina da Cunha, CPF n° 
101.700.367-07.
Objeto: Locação do imóvel situado na Rua Benjamin 
Constant, nº 89, Térreo, Centro, Afonso Cláudio/ES, 
CEP 29.600-000 para a instalação e o funcionamento 
do Setor de Almoxarifado e Patrimônio.
Do Valor: O valor total da contratação é de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), sendo o 
valor mensal o montante de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais).
Assinatura: 10 de julho de 2024.
Vigência Contratual: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura.
Da Fonte de Recurso: A despesa decorrente do 
presente Contrato, correrá à conta do orçamento 
Municipal, destinado à Secretaria Municipal de 
Administração, referente ao exercício de 2024, à 
saber: 07 01 04 122 0014 - Projeto Atividade: 
2.030 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração - Elemento de Despesa: 
33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física - Fonte de Recurso: 150000000000 - 
Recursos não Vinculados de Impostos e Transferências 
de Impostos - Ficha: 227. Para o próximo exercício 
será utilizada dotação orçamentária correspondente.

Afonso Cláudio/ES, 10 de julho de 2024.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES
Locatário

Maria Leopoldina da Cunha
Locadora

Protocolo 1359692

CONTRATO Nº 058/2024 - PROC. Nº 
14090/2024

(Oriundo da Adesão a Ata de Registro de Preço 
N° 069/2023 - Pregão Eletrônico 083/2023 da 

Secretaria de Estado da
Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e 

Pesca - SEAG)
ID CIDADES: 2024.001E0700001.16.0002

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: Cidade Engenharia LTDA, CNPJ nº 
36.221.828/0001-17.
Objeto: aquisição de blocos de concreto intertravado 
e meios fios posto em obra.
Valor: O Contratante pagará à Contratada o valor 
de R$ 1.256.500,00 (um milhão, duzentos e 
cinquenta e seis mil e quinhentos reais).
Vigência Contratual: O contrato terá a vigência de 
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura 
podendo ser prorrogado nos termos da Legislação 
em vigor.

Assinatura: 10/07/2024.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes 
do presente contrato correrão à conta do orçamento 
municipal, referente ao exercício de 2024, destinado 
à Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, a saber: 12 01 26 782 0045 - Projeto 
Atividade: 2.090 - Conservação e Manutenção 
das Estradas Vicinais - Elemento de Despesa: 
44905100000 - Obras e Instalações - Fonte de 
Recurso: 270400000000 - Transferências da 
União Referentes a Compensações Financeiras pela 
Exploração de Recursos Naturais; 270500000000 
- Transferências dos Estados Referentes a 
Compensações Financeiras pela Exploração de 
Recursos Naturais; 289900000000 - Outros 
Recursos Vinculados; 275000000000 - Recursos da 
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
- CIDE - Ficha:
784.

Afonso Cláudio/ES, 10 de julho de 2024.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio
Contratante

João Baptista França Filho
Cidade Engenharia LTDA
Contratada

Protocolo 1360508

Aditivo

TERMO Nº 005 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
030/2020

PROC ADMINISTRATIVO Nº 9478/2024

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: A Sidcontabil LTDA, CNPJ nº 
05.604.230/0001-83.
Fundamentação: art. 57, inc. II e §2º da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Do objeto: Prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato em epígrafe pelo período de 12 (doze) 
meses, ou seja, de 17/07/2024 a 17/07/2025.
Do valor: A presente prorrogação terá o valor global 
de R$ 34.272,00 (trinta e quatro mil, duzentos 
e setenta e dois reais), sendo o valor mensal o 
montante de R$ 2.856,00 (dois mil, oitocentos e 
cinquenta e seis reais). Frisa-se que o valor contratado 
foi mantido conforme inicialmente pactuado.
Da dotação orçamentária: A despesa do presente 
Termo correrá à conta do orçamento Municipal, para 
o exercício de 2024, destinado à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a saber: 09 01 12 361 
0023 - Projeto/Atividade: 2.067 - Manutenção 
das Atividades do Ensino Fundamental - Elemento 
de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recurso: 
154000300000 - Transferências do FUNDEB - 
Impostos e Transferências de Impostos - 30% - Ficha: 
394; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- 09 01 12 365 0022 - Projeto/Atividade: 2.059 
- Manutenção das Atividades da Educação Infantil - 
Pré-Escola - Elemento de Despesa: 33903900000 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 
Fonte de Recurso: 154000300000 - Transferências 
do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

licita
Realce


